
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES' PERMANENTES DÉ OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 203/2022

PROJETO DE LEI N° 6.475/2022

PARECER N° 'Upú/2022

A Propositura, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.005.463,61 (um milhão 
cinco mil e quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos) no 
vigente Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos-SEMOSP.

O Crédito será destinado ao reequilíbrio do Contrato n° 078/2021, que tem 
como objetivo os serviços de drenagem pluvial, construção de calçadas e 
pavimentação asfáltica nos bairros Alto Parecis, Barão do Melgaço I e Bela Vista.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes do 
Excesso de Arrecadação, derivado da transferência obrigatória do bônus do Prê-sal 
(Lei Complementar Federal n° 176, de 29de dezembro de 2020), conforme 
demostrativo em anexo.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 15 de agosto de 2022.
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